
7 e dá outras providências. 

LEI N° 346/2026 Ão 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 

CAPÍTULO II 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUlIP.L 

Art. 2° - As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2027, encontram-se detalhadas em 

anexo a Lei. 
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dos 

e lei 

ama, 

que 

I'flO. 

S ou 

rma 

bem 

ama, 

ivais 

Às se 

o do 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais. 

Art. 40 
- Os orçamentos fiscais e da seguridade social compreenderão a programação dos órgãos 

do Município, suas autarquias, fundos especiais, fundações, empresas públicas e sociedade de 

(~ 1 
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1 - Texto da lei: 

II - ConsoIidaç 

III - Anexos do..: 

forma definitiva 

IV — Anexo do 

V - Discrimina 

§ 1°-

inclui 

a 

4.320/64,o 

1 - Do resu 

origem dos 

II - Do resumo 

segundo a orige 

III - Da fixação 

IV - Da fixação 

V - Da receita 

proposta; 

VI - Da receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta; 

demonstrativos: 

mativa da receita total do Município, por categoria econômica e segundo a 

a da receita total do Município, por rubrica e categoria econômica e 

os, 

a 

a voto. 

Art. 50 - O projeto de lei orçamentária anual será encaminhado ao Poder Legislativo, conforme 

estabelecido no Art. 35, § 2°, Inciso II, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal e no Art. 22, seus incisos e parágrafo único, da Lei n° 4.320, de 17 de março 

de 1964 e será composto de: 

VII - Da receita prevista para o exercício a que se refere à proposta; 

VIII - Da despesa realizada no exercício imediatamente anterior; 

1 	
S/N 	
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IX - Da despesa fixada para o exercício a que se elabora a proposta; 

X - Da despesa fixada para o exercício a que se refere à proposta; 

XI - Da estimativa da receita dos orçamentos fiscais e da seguridade social, isolada e 

conjuntamente, por categoria econômica e 	recursos; 

XII - Do resumo geral da despesa dos 	 e da seguridade social, isolada e 

conjuntamente, por categoria econômica, se 
	

dos recursos; 

XXI - Da apli 
	

e de que trata a Emenda Constitucional n° 29. 

Art. 6° - Na Lei Orçamentária AnuãI 	 iM.... conjuntamente a programação dos 

orçamentos fiscais e da seguridade social, em consonância com os dispositivos da portaria n° 42, 

de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e da Portaria 

Interministerial n° 163, de 04 de maio de 2001, a discriminação da despesa por categoria de 
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no seu menor nível de detalhamento: 

1 - O orçamento a que pertence; 

II - O grupo de despesa a que se refere, obedecen4o a seguinte classificação: 

Art. 90 - A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do Projeto de Lei Orçamentária 

serão elaboradas a preços correntes do exercício a que se refere. 
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no sentido de alcançar superávit primário necessário a garantir uma trajetória de solidez financeira 

da administração municipal. 

Art. 11 - Na hipótese de ocorrência das 	 estabelecidas no caput do art. 9°, e no inciso 

2 do § 1° do art. 31, todos da Lei 
	

01/2000, o Poder Executivo e o Poder 

Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira podendo 

definir percentuais específicos para o conjunto dc projetos, atividades e operações especiais. 

§ 2° - No caso de limitação de 

artigo, buscar-se-á preservar as 

- Com pessoal c 

II - Com a conse 

Comolemcntar n° 

tos e de movimentação financeira de que trata caput deste 

is abaixo hierarquizadas: 

no artigo 45 da Lei 

§ 30  - Na hipótese de ocorrência do di 
	

artigo o 

ao 	 o montante que lhe caberá 
	

ar indisponível para 

financeira. 

financeiro de 2027, poderão ser ajustadas, nos ditames do Artigo n°43 da Lei n4.320/64, até 50% 

(cinquenta por cento) do valor previsto para as despesas de 2027, por ato do executivo, e do 

legislativo nas suas dotações orçamentárias, e dependerá da existência de recursos disponíveis para 
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fixados na Lei Orçamentária. 

Art. 14 - Na programação das despesas não poderão ser fixadas despesas, sem que estejam 

e 

1—Ho 

II— E 

III - E 

JV — ( rr 

na lei orçamentária e em seus créditos 

LO inclusive das receitas.pt5prias das entidades 

ões de servidores e de dotações a título de subv 

entidades privadas sem uns lucrativos, de ativida 

) ao público nas áreas de assistência social, saúde, 

e renda ou que estejam registradas no ConseiF 

esporte, 

Assistência 

§ 1° - Para habilitar-se ao recebimento de recursos referido no capul. a entidades privadas sem fins 

lucrativos deverão apresentar declaração de funcionamento regular nos Últimos dois anos, emitida 

no exercício 2027 e comprovante de regularidade do mandato da sua diretoria. 

§ 2° - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos municipais, a qualquer título, Qí) 
submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público com a finalidade de verificar o cumprimento de 
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imprevistos. 

§ 3'  Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a inclusão de dotações 

na Lei Orçamentária e sua execução, dependerão ainda de: 
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a ní por estes recursos. 

ações de credito por 

Lei Comniementar n° anteci 

101/2 

Art. 23 - 

DAS 

EN 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 21 - A Lei Orçamentária garantirá recursos 

refinanciados, inclusive com a previdência so 

Art. 22 - O projeto de Lei Orçamentária $4 

Município, recursos provenientes enientes de operações de 

artigo 167, inciso 111 da Constituição Federal 

pagamento da despesa decorrente de débitos 

uir, na composição da receita total do 

, respeitados os Umites estabelecidos no 

vos es.p:ecmcanao, por 
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Art. 26 - Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do art. 22 da Lei 

Complementar n° 101, de 40 de maio de 2000, a contratação de hora extra fica restrita a 

necessidades emergenciais das áreas de saúde e saneamento. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A 

TRIBUTÁRIA 21, 

TERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

despesas cuja execução ficará condicionada à aprovação das respectivas alterações legislativas. 
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novecentos 

de 

/1 - para C )/?trataçaO 	L'/OoIv(i va/o'e.s oiteiio,'ex a RS 65.492.11 

i'af; o( colos e iiovinla e dois ows c 011 	c 111(0 (IS 1/O caso (/( om; 05 Sf1 O 	e 

(J íilore,s atualizados pelo Decreto Federal n°12.807/2025) 

6,) 

Art. 95. O instrumento de contrato é ohriatório. salvo nas seguinte 

Administração por outro i/lStriu//c'/llO hcibil, co/no - 	 empenho de 

Parágrafo único - A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita diretamente à 

unidade orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o custo das ações e 

propiciar a correta avaliação dos resultados. 

Art. 30— Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar n° 101/2000, entende-se como despesas 

irrelevantes, para fins do § 3°, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites 

dos incisos 1 e II do art. 75 da Lei 14.133/21 e ainda os que se refere ao art. 95. parágrafo 

2° da mesma lei. 

(ses.senla e cinco mil 

ompras, 

em que a 

despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço: 

1- dispensa de fic ii o' em razão de valor,- 

II - compras 	.,i I 11/ ego /f1h•'(li 'la e integral dos bens ailquruIas e dos (7001v não resultem 

obrigações futulu s, inclusive  anu//tua assisi e . .'2cnica. nJ1 odentemei'o /e sei, valor. 

§ ]'Às hipóteses de .sub.siiiuição (1(7 /1/',! /1/107/1(7 de co171n110 aplica-se no que couber, o disposto 

no art. 92 desta Lei. 

§ 2°É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal co:  m a Administração, salvo o de pequenas compras 

ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 

13.098,41 (treze mil noventa e oito reais e quarenta e um centavos). 

(Valores atualizados pelo Decreto Federal n°12.807/2025) 
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entendidos aqueles de valor não superior ao 

n°14.133/2021. 

no parágrafo segundo do Art. 95, da Lei 

80% (oitenta 

ras.ou o de 

e1ecera, através 

)esembolso, nos 

1% 	 N 
1 
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Decreto municipal n° 02/2025 

"Art. 30  É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração Municipal de Mucambo, salvo 

o de pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, ou seja, abarcar despesas que 

não possam se submeter ao processo habitual de aquisiçilo e pagamento pela Administração Publica assim 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MU 

• ( 
I;ki1iI)II .I().L tLI Conceição 

I'releito Municipal- 



PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO - 2027 

Anexo t - Prioridades e Metas 

Nesse 	 uma ordem de prioridades; onde os 	sociais seriam OS de 

maior 	 esquecer, no entanto, as obras de 	rutura e a melhoria 

Para o presente mo 

EDUCAÇÃO tornou 

no de 

se, portanto as 

a EQU111111 DE PLANEJAMENTO DA SE 

ase referencial as demandas da Secretaria e as r 

, e, prioritariamente o bem-estar dos profissionais, 

gem com consoLidaço do que se ensina e o que se 

rmações: 

Extraiu- 

o 	MET 

- Adequar a organização dos quadros proÍssionais, com 
1,
novas cofl 
	

das 

cargas horárias, tanto na Creche corno na Pré-escola; 

- Adequar a organização dos quadros profissiõnais, com nóvas contratações e/ou adequações das 

cargas horárias, para possibilitar a expansão da jornada em atendimento à Política de Educação 

Integral em Tempo Integral; 
	

E& 
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- Adquirir equipamentos e materiais para organização ou aprimoramento dos Núcleos de Apoio 

Técnico e Acessibilização de Materiais para a Educação Especial Inclusiva, de modo que os 

serviços educacionais desenvolvidos apoiem a efetivação da modalidade na rede de ensino; 

- Adquirir acervo literário para jovens, adultos e idosos matriculados em turmas de EJA, para 

olitico - Pedagógicos (PPP) para essa 

de 

iação da 

adequações das 

Educação 

- Estimular o trabalho intersetorial com as pastas responsáveis pela Assistênci 
	

Saúde, 

Cultura e Espoties, para a elaboração de progranias Intersetoriais 	 gral em 

Tempo Integral: 

- Distribuir materiais peUuogícoS 	atender às necessidades 
	

da Educação 

Integral em Tempo Integral dos Ai 	ais 

- Formar os coordenadores pedagó 
	 em Tempo Integral; 

- Incentivar a implementação de projetos para fortalecer a equidade, a inclusão educacional e a 

Educação para Relações Étnico-Raciais nas escolas dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental em 

tempo integral; 
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fatores q tento) 

- 

- Conquistar n 

• CONS 

- Integrar os s 

e a i nada; 

- Investir em tecnologias educacionais para o desenvolvimento de práticas pedagógicas para a 

Educação Integral dos estudantes dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental em tempo integral; 

abordar temas sensíveis à 

na base comum nacional 

ima (e outros 

a 
	

dos 

S5' 

estabelecidos 

- Proporcionar um elo entre os conteúdos curriculares, a vida dos estudantes e o cotidiano, Bases 

legais da Educação Integra] e do Tempo Integral; 
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ucamno tem como metas e p 
	

202 

naria a saude . a principal porta de 

rurais, onde o acesso a serviços 

- Distribuir materiais pedagógicos para atender às necessidades do currículo ampliado da Educação 

Integral em Tempo Integral dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental; 

de mídia e alta complexidade é mais limitado. Nesse contexto as Unidades Básicas de Saúde 

(UBS) desempenham papel fundamental na promoção da saúde, pre\ençâo de doenças e 

acompanhamento contínuo da população. \s UBS localii idas na zona rural do município de 

Mucambo (Carqueijo, Poço Verde, Pedra de 1 ogo, Malhada, Morrinhos e Prazeres) encontram-

se atualmente em situação estrutural precária, com problemas que comprometem tanto a 

qualidade do atendimento quanto a segurança de pacientes e profissionais. 	 V3 
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• Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para UBS. Atualmente. as UBS do 

ou ao desgaste de 

e do atendimento à 

tencão freauente ou 

ri1izaçio de materiais; 

 

 

A renovação e ampliação do acervo de eq 

para o desenvolvimento das ações de pror 

promovendo um cuidado mais resolutivo, 

melhores condições 

saúde da população, 
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Ampliar a oferta de atendimentos psicológicos na rede municipal de saúde até o exercício de 2027, 

por meio do aumento da contratação de profissionais psicólogos, fortalecimento da Atenção 

Primária à Saúde e implementação de ações coletivas em saúde mental. 

2. CENTRO DE 

• Aqui equipamentos para o Centro de Fisioterapia. O Centro 
1
de Fisioterapia do 

Mucambo desempenha um papel essencial na reabilitação de pacientes com 

;ões clínicas, ortopédicas, neurológicas e respiratórias. Com  o aumento contínuo 

los serviços de fisioterapia e a necessidade de garantir a qualidade, a segurança 

e dos atendimentos. toma-se necessária ::a aauisicão de novos materiais e 

3. ATENÇÃO: 

• Contratação 

crescente auri 

contratação c 

atendimento 

número de ai 

casos, no tempo de es 	dós pacie 

intercorrências, urgências e emergênc 

usiderando o 

• Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para o Hospital Municipal. O 

Hospital Municipal de Mucambo é referência no atendimento à população local e, em muitos 
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PREFEITURA DE 

NOVAS IDEIAS, NOVAS CONQUISTAS 

casos, também atende pacientes oriundos de municípios vizinhos. Diante do aumento constante 

da demanda por atendimentos e da necessidade de oferecer um serviço com qualidade, 

eficiência e segurança, torna-se necessária a aquisição de novos equipamentos e materiais 

permanentes. Atualmente, muitos dos equipamentos existentes encontram-se com vida útil 

comprometida, obsoletos ou insuficientes para atender a demanda, o que impacta níveis no 

fluxo de atendimento, na agilidade dos procedimentos e na qualidade assistencial 

• Aquisição de um novo gerador para o hospital. O 1 lospilal Municipal de Mucambo é 

referência no atendimento à população, funcionando ininterruptamente 24 horas por dia, 

inclusive nos sr iços de urgência e emergência. centro cirúrgico enfermarias e setores de 

apoio diagnostico e terapêutico. Para garantir a continuidade dos serviços e a segurança dos 

pacientes e profissionais, é fundamental dispor de um sisicina de fornecimento de energia 

• Aquisição de arnhulânciasemi4JTI. No município de Mucambo a crescente demanda por 

atendimentos de média e alta complexidade, especialmente em casos de remoção intemiunicipal 

para unidades de referência, torna necessária a aquisição de uma ambulância semi-UTI. 

Atualmente, o serviço de transporte de pacientes enfrenta limitações devido à falta de veículos 

equipados com suporte avançado de vida, o que compromete a segurança e a estabilização 

clínica durante o trajeto, principalmente em deslocamentos de longa distância ou em casos de 
~ô< 

instabilidade hemodinâmica. 

• 
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oratório de 

a promoção 

'o precoce, 

das. Com  o 

io se tornou 

usuários do 

transporte seguro e eliciente de pacientes em diversos estados dc saúde. inclui 
	

que 

SÚ submetidos à,, 	ou cuidados médicos durante o trajeto. 

críticos, com risco de vida ou com necessidades de assistnc.ia médica contÍnu 
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um numero cresc 

acompanhamento cor 

• Substituição do teto 

atual do teto prcsenta 

infiltrações. clesconfo 

SANEAMENTO: 

O Município de Mucambo reconhece o saneamento básico como um direito fundamental do 

cidadão e um elemento essencial para a promoção da saúde pública, da qualidade de vida e do 
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Mucarni 

priorizai 

buscada 

tecnolog 

A meta c 

e 70% 1 

frenager 

base sóli 

2027, a gestão municipal reafirma seu compromisso com a ampliação e melhoria dos serviços de 

abastecimento de água potável, coleta e tratamento de esgoto, manejo de resíduos sólidos e 

frenagem urbana. 

Uma das prioridades é o fortalecimento 	 urbana, com atenção especial a 

implantação e recuperação das coxias de esgoto, que compõem a base técnica da rede de 

esgotamento sanitário em vias pavimentadas. Essas faixas laterais são fundamentais para garantir 

a durabilidade da Davimentacão. a eficiênja na coleta de efluentes e a prevenção de danos 

amrnenu 	 s, como afundamentos e infiltrações. 

cie esgoo, 

isso, serão 

adoção de 

ua tratada 

cientes de 

ssim, uma 

dãos. 

como 

uma nolítica nública de direito. 1ntituídu no 
	

ia Social é 

prestada a quem dela necessítiï. independentemente da contribuição à seguridade social e tem 

como objetivos: A proteção à t'amília, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; o 

amparo as crianças e adolescentes carentes; promoção e integração ao mercado de trabalho; a 

habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a garantia de um salário mínimo de 

beneficio mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover 
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Após a Constituição vigente, outra importante lei foi aprovada, com a finalidade de regulamentar 

maneira esteja vivendo em situação de vulnerabilidade, ou em desvantagem pelo fato de ser 

deficiente ou em condição de pobreza. 
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:onlpostos paritariamente entre, representantes do 

PREFEITURA DE 

NOVAS DEAS, NOVAS CONQUISTAS 

Posterior foi instituído o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), um modelo de gestão 

utilizado para operacionalizar a Política Nacional de Assistência Social. Implantado em 2005 em 

todo o território nacional, o SUAS tem como objetivo proporcionar às famílias em situação de 

vulnerabilidade ou em risco social e pessoal, garantias de maior acesso aos programas sociais. 

È caracterizado pela gestão compartilhada e p 

seja, os recursos para execução dos programas 

orçamentos da União, Estados e Municípios. A 

através dos Conselhos Municipais, Conselhos 

Social, órgãos deliberativos e fiscalizadores, 

poder público e da sociedade. 

No SUAS, as ações assistenciais são organi 

pessoas vivem, c 	suas diferenë 

serviços e projet 

social. 
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Li 

As açõ 

o proce 

de tram 

ampliar as 

beneficio, 

Os CRAS são as 

conjunto com as 

integral das fami 

nome já diz, 

socloassistencaj 

PREFEITURA DE 

NOVAS IDEIAS, NOVAS CONQUISTAS 
,. 

Dentro do contexto de situações de vulnerabilidade social estão as situações de fragilidade em 

decorrência da pobreza, ausência de renda, falta de acesso aos serviços públicos, discriminações 

por idade, raça, gênero ou por deficiências, dentre outras. A Proteção Social Básica, portanto, tem 

caráter educativo e preventivo e deve prever o desenvolvimento de serviços, programas e projetos 

locais de convivência e socialização de famílias e de indivíduos, incluir as pessoas com deficiência 

e ser organizados em rede, de modo a inseri-las nas diversas ações ofertadas. Também estão 

incluídos neste eixo de proteção os beneficios, como o BPC - Beneficio de Prestação Continuada 

para idosos e pessoas com deficiência, e os benefícios eventuais - por nascimento ou morte. 

No que diz respeito a Proteção Social Especial, essa é a modalidade de atendimento assistencial 

destinada a famílias e indivíduos (crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos, e de modo 

particular mulheres e pessoas com deficiência) que se encontram em situação de risco pessoal e 

social. 
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RUM.*.. 
PREFEITURA DE 

NOVAS IDEIAS, NOVAS CONQUISTAS 

Dentro do contexto de situações de Risco pessoal ou social estão as situações decorrentes por 

ocorrência de abandono, maus tratos físicos e psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias 

psicoativas, cumprimento de medidas socioeducativas, situação de rua, situação de trabalho 

infantil, entre outros. 

Para urna melhor e ampla compreensão, um longo caminho foi percorrido até a afirmação da 

Assistência Social como direito e como política pública, isto é, corno parte integrante da proteção 

social brasileira. Ao longo de mais de um século a Assistência Social pç 	"g corno campo de 

filantropia, da caridade e quase sempre identificadas às práticas clientelistas e assistencialistas. A 

Constituição de 1988 e a Lei Orgânica de Assistência Social (1993) estabeleceram um arcabouço 

normativo e institucional que permitiu alterar significativamente este quadro, ao determinar a 

responsabilização estatal pela Assistência Social e as finalidades, objetivos e públicos desta 

política pública. Posteriormente, a Política Nacional de Assistência Social (2004), complementou 
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quipamentos, no que di 
	

uação 	npliaçâo de 

espaços. visando atender 	 viços desta 

politica. Essas melhorias verá ser especialmente contem 	o processo 
	

forma dos 

o nos distritos de Carqueijo e 	 otimi 
	

Jo assim, a 

aplicação do 	iços ofertados nos referidos equipamentos 

Outro ponto a ser 

uma sede pró 

Único, visto q 

alguns pontos 

+.-....-1,- .-L. 	+ 

o 

strução de 

Cadastro 

;alas) e em 

AS, em se 

iataii uu UÇ ÇUULUR U14. 
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manutenção de cobertura (telhado). A ação visa garantir a conservação do patrimônio público, a 

melhoria do ambiente fisico e a qualidade dos serviços ofertados às mulheres em situação de 

vulnerabilidade, contribuindo para a efetividade das políticas públicas de proteção e atendimento. 

Outro quesito a ser pontuado, é a inclu 	 çamentária especifica destinada à 

implementação de ações, programas e políticas públicas voltadas à promoção dos direitos da 

população LGBTQI.\+, cum foco na equidade. no combate à discrimin 

As ações poderão contemplar: desenvolvimento de campanhas educati 

combate 

de acolhimento e atendim 

saúde, assistência social, 

visi 

A mi 
	

a efetivação dos direitos Ii 

Direitos da População 

dignidade da pessoa h 

especialmente em seus a: 

da Política Naci 

(SUAS), visando a proteção 

vulnerabilidade e risco so 

normativas do Conselho N 

socioassistenciais com reste 

BTQIA+ em conformidade com os 

na e da igualdade, previstos na C 

1, III, e 50  caput A presente ação fum 

tstência Social, no âmbito do Sistem 

sóçial e a garantia de direitos a mdiv 

uindo a população LG 

[e Assistência Social ai 

arantia de 

ucionais da 

1 de 1988, 

Cretrizes  

ncia Social 

situação de 

também as 

de serviços 

Na Assistência Social, as metas e prioriddk 	. 	s ainda na promoção de uma gestão 

articulada e integrada dos serviços de beneficios eventuais e beneficios socioassistenciais; na 

integração e articulação com o Programa Bolsa Familia (PBF); na implementação da vigilância 

socioassistencial; na formação continuada destinada ao quadro dos profissionais da Assistência 

195 R. Const. Gonçalo Vidal, S/N - 
Centro CEP: 62.170-000 - 
Mucambo - CE 

CNPJ: 07.733.793/0001-05 

o 



como o municipio 

eração de renda u de cursos pruï.sioualiiantcs de 

um 

de monitaramento relacionadas as demandas 

ilia e na implementação de programas 

4.,  
PREFEITURA DE '0E 

- NOVAS IDEÇAS, NOVAS CONQUISTAS 

Social e a manutenção e aperfeiçoamento da Politica de Assistencia Social. 

Na Gestão do Bolsa Família, as metas e prioridades estão pautadas na gestão de condicional idades 

e benefícios; no acompanhamento as familias beneficiárias; no cadastramento de novas familias e 

atualização dos dados do Cadastro Único; ati' 

do Cadastro Único e do Programa Bob 

complementares, como: capacitação e forma 

Setor do Cadastro Único. 

No campo do Proteção So 

e atendimento i íamília e seus membros, no desenvolvimento do serviço de 11roteção e 

Atendimento lntcorol à ?amilia (PAIF): no manutenção dos Serviços de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculi (SCFV) e do Programa Primeira Infância no SUAS/Criança Feliz, os 

quais são executados no C \S, assim como na realização de capacitação para os profissionais 

Ainda como serviço de Pi 01' ção Social Especial, destacamos os serviços executados pela Casa de 

Referência de Atendimento a \lulher \lucambense, este atende L\cLpclono! nente mulheres 

vitimas de violência donicstico L. outras sito ições de violação de direitos As metas e prioridades 

estão pautadas no atendimento e acompinluiniento a mulher, com seus direitos violados, com 

suporte juridico, assistente social e psicológica. 

No fortalecimento do controle social, as metas e prioridades estão pautadas no apoio ao 

funcionamento dos conselhos municipais; na realização de capacitação, formação e apoio técnico 
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Atendendo as necessidades objetivas de controle dos próprios municipais à área da administração 

patrimonial, a Prefeitura deverá cadastrar e implantar um moderno sistema de gerência de todos 
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GABINETE DO PREFEITO E SEGURANÇA: 

Para elaborar um planejamento de metas e prioridades para a LDO - Lei de diretrizes orçamentárias 

do exercício de 2027 do município de Mucambo-CE, especificamente para as Secretarias do 

Gabinete do Prefeito e de Segurança, é necessário considerar algumas diretrizes estratégicas e 

ações prioritárias. Aqui está uma sugestão de como estruturar esse planejamento: 

1. Análise de Contexto e Diagnóstico 

uma 

públicas. relacioi 

o 	St'uiirn avali índices de 

prazo para 

2. Obj 

A partir da análise 

ambas as secretari 

Secretaria 

• Fortalecer a comunicação entre a prefeitura e a população: Aumentar a transparência, 

realizar audiências públicas e reforçar o uso de tecnologias para facilitar o acesso às informações. 

• Aprimorar a gestão de projetos e programas municipais: Melhorar a execução de 

políticas públicas, garantindo a eficiência na entrega de serviços à população. 

(88) 36d& 133 	prefeituebu,cambo@gmail.com- 	YÁYATÂTÀYÁ!RIIF 11.I.XsII![.1Y.] • 
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Secretaria de Segurança 

3. Metas e Prioridades 

Azora, nodemos estabe 

objetivos 

Gabinete do Prefeito 

o Metal 

os 

s e 

ri 

o Planejamento participativo: Intensificar a participação popular nas decisões de políticas 

públicas, buscando maior inclusão e representatividade. 

o Meta 2: Fortalecer a gestão de projetos municipais. 
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o Prioridade: In 

áreas d  maior risco. 

o Prioridade: Aumentar a eficiência na execução dos projetos e programas governamentais. 

o Ação: Criar um sistema de monitoramento e avaliação de projetos, com foco na 

transparência e controle. 

o 
	Recursos necessários: Recursos humanos e tecnológicos para implementação e 
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o Ação: Organizar reuniões periódicas entre a Polícia Militar, Polícia Civil e a Guarda 

Municipal para alinhamento de estratégias. 

UM 
	Recursos necessários: Investiment 

	 conjunto e operações integradas. 

alizar uma proj 

necessários para cada ação. A alocação de rei 

estabelecidas e nas necessidades levantadas. 

Para 

amenlo disponível para cada meta e garantir 

monitorar 

real. 

das 

valores 

nas prioridades 

o Gabinete do Prefeito: Recursos para o portal de comunicação, capacitação de servidores, 

e ações de planejamento participativo. 
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t & PREFEITURA DE 

• NOVAS IDEIAS, NOVAS CONQUISTAS 

Segurança: Investimentos em infraestrutura de segurança (câmeras, viaturas, 

equipamentos de proteção), programas de treinamento e ações de integração entre as forças de 

segurança. 

6. Cronograma de Execução 

EMPREGO E RENDA: 

emprego e renda, 

ência e o conhecimento das 

A Prefeitura deve oferecer os meios para que as pessoas gerem seus próprios meios de 
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HABITAÇÃO E URBANISMO: 

Para enfrentar esses desafios, é fundamental adotar políticas públicas eficazes que promovam um 

desenvolvimento urbano sustentável e inclusivo. Isso inclui investimentos em infraestrutura 

básica, programas de habitação social, revitalização de áreas degradadas, incentivos ao uso de 
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vicinais; 

INFRAESTRUTURA 

As priori 
	

da Secretaria  de lnfraestrutura e Urb 
	

151 

CE, para 
	

te 2027, cõns 	a 
	

de 	 e 

desenvoli 	 ei do município 

1. Infrae 

- Recuperar e m 

- Executar pavin 

- Implantar e refi 

- Reduzir pontos 

tu e asfalto); 

o período chu 

2. Saneamento e Drenagem 

Prioridade: Reduzir alagamentos e melhorar a drenagem urbana. 

02 
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3. Urbanização e Espaços Públicos 

Prioridade: Promover qualidade de vida e 

4.  

Prio 

iar e fiscalizar obras em execução; 

ualidade e cumprimento de prazos 

- Impi 
	

cronograma contínuo de manutenção urbana. 

5. Ordenamento Urbano -e Legislação 

Prioridade: Atualizar e adequar a legislação urbana municipal, 
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local e o fortalecimento da identidade cultural da região. 

CULTURA E TURISMO: 
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A Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Mucambo, considerando a necessidade de promover 

o desenvolvimento sustentável, a proteção dos recursos naturais e a melhoria da qualidade de vida 

da população, estabelece como diretrizes, prioridades e metas para o exercício financeiro 

correspondente as seguintes ações: 

c) Capacitar os 

idimento ao publi co: 

luar a estri 

legislação 

II— DA GESTAO DE RES1D1 

A gestão adequada dos resíduos s 

e a saúde pública. 

ntal 

Metas: 
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b) Implantar o serviço de coleta de resíduos volumosos no município; 

c) Desenvolver e fortalecer programas de C( 
	 e educação ambiental. 

111—DA 
	

O DE ÁREAS 

o 

Metas: 

a)  

b) Mon 

C) 

1V—DA PRO 

A proteção dos recursos nat 

da política ambiental munici 

Metas: 

a) 	implantar o Projeto ECOJUA, com foco na coleta e destinação adequada de óleo de cozinha 

utilizado por estabelecimentos comerciais; 
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c) Implai 

Público. 

VI - 1)0 BEM 

A promoção do 1 

Metas: 

b) Reduzir a contaminação do lençol por meio de ações de fiscalização e conscientização; 

C) 	Incentivar práticas sustentáveis junto à população e ao setor produtivo. 

a) Estruturar e manter o Centro de Assistência Veterinária (CAV): 

b) Desenvolver campanhas de vacinação, castração e conscientização sobre posse responsável; 

 

c) Adotar medidas para redução do abandono de animais. 

VII— DA SUSTENTABILIDADE E DESENVOLVIMENTO LOCAL 

36*  K . JluIl.lsÇIlkli YÁYÁYÁYÁYÁYlÍ 

R. Const. Gonçalo Vidal, S/N - 	 CNPJ 07.733.79310001-05 \/ 	Centro CEP: 62.170-000 - 	2 
Mucambo - CE o 



Metas: 

a) Incentivar práticas sustentáveis nas s locais; 

lei 

ucambo, por meio do 
	

da 

mo agente fundamental para o desenvolvimento sustentável do 

O desenvolvimento sustentável deve orientar as políticas públicas, conciliando crescimento 

econômico e preservação ambiental. 

AGRIULT 

A Secretaria 

desenvolvimer 

das 

Nesse contexto, 

voltadas ao des 

agricultores, COJ 

município. 

Dentre as principais ações a serem desenvolvidas, destacam-se: 

o 	Melhoria da infraestrutura da Secretaria, com investimentos na ampliação e 

modernização da sede, aquisição de veículos, máquinas, implementos agrícolas, equipamentos e 
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aos produtos e fortalecendo os apicultores locais. 

o 	Programas de melhoramento genético animal, voltados à qualificação dos rebanhos 

•]ílliTiJ1I[.f1ÍÍ1TÍ4hIt1IIs.]ai 

1 •  
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• Implantação e manutenção do Banco de Sementes Crioulas, assegurando a preservação 

da biodiversidade, autonomia produtiva e acesso a sementes adaptadas à realidade local. 

o manutenção do Banco 	 produção e distribuição de mudas 

frutíferas, nativas e forrageiras, 	 stamento produtivo e recuperação de 

arcas aegraaauas. 

o 
acompa 

de práti 

a compi 

. 
proteçâ 

:onserv 

• Gestão i 

poços profundo 

segurança hidric 

:iiltores em períodos de estiagem ou perdas de produção 

a, ampliando a 

 

Operação carro-pipa, assegurai 
	

água em períodos de 

estiagem, especialmente nas localidades 

Ampliação e manutenção de redes de abastecimento de água, promovendo o acesso 

contínuo à água para consumo humano e produção agrícola. 
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:ontrolé  

• 	1 

docume 

seguram 

1 

virtuais, abert 

população aos 

:huva

Implementação de programas de cisternas, incentivando o armazenamento de água da 

 e fortalecendo a convivência com o semiárido. 

:ntidades 

Formalização de convênios e parcerias institucionais, com órgãos estaduais, federais e 

 de apoio, visando captação de recursos, execução de projetos e fortalecimento das ações 

da Secretaria. 

Implantação e fortalecimento do Serviço de Inspeção \iunicipal SIM, garantindo a 

fiscalização sanitária de produtos de origem animal, assegurando qualidade, segurança alimentar 

e regularização da produção local. 

• Emissão de selos, certificados e registros sanitários, possibilitando a comercialização 

formal dos produtos agropecuários, agregando valor à produção e ampliando o acesso a mercados. 

As ações propostas refletem o compromisso da Secretaria Municipal de Agricultura e Recursos 
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incentivo à prática de vários esportes, principalmente a juventude. 

PREFEITURA DE 

NOVAS IDEIAS, NOVAS CONQUISTAS 

Hídricos com uma gestão pública eficiente, moderna e orientada para resultados, contribuindo 

diretamente para o fortalecimento da agricultura familiar, a segurança hídrica e o desenvolvimento 

sustentável do município de Mucambo. 

ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE: 

Na Juventude e Lazer é importante investir em espaços direcionados aos jovens do município, para 
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A 

PREFEITURA DE 

NOVAS IDEIAS, NOVAS CONQUISTAS 

desenvolver suas habilidades, no campo criativo e artístico. No intuito de oportunizar lugares e 

eventos onde os jovens possam se reunir, criar e se desenvolver. 

Em suma, priorizar o esporte e o lazer é fundamental para o desenvolvimento integral da juventude. 

Tais investimentos são pilares para a inclusão social e o fortalecimento de uma sociedade mais 

igualitária. Assim, é urgente que as políticas públicas garantam o acesso pleno a essas atividades, 

transformando a realidade presente e pavimentando o caminho para um futuro com mais saúde e 

dignidade. 
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ANEXO DE METAS FISCAIS - 2027 
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ANEXO DE METAS FISCAIS - 2027 

2— AVALIAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS METAS 

2.A - Detalhamento da Receita Realizada em 2025 

METAS DE DESPESA  

Metas de Metas de 

ANO Metas de Receita Despesa Comum Dívida Pública Resultado Resultado 

Primário Nominal 

Est. Realiz Ale Est. Realiz Alc Est. Realiz Alc Est. Realiz Alc Est. Realiz Alc 

M 
LO 

rn rn 
O LO r 

00 
O O 

ce 

m N 
LO O 

N 
cÇ 

N 
00 

rn 
ç 

LO 
LO 

00 
rr 

r'J  
O 
N 

Ç.D  h 
00 

00 
LO 

M N- O 

0L 
co 

r 
ro  

rn ro 00 
N 

N 
N 

1 
N 

r 
LI 

00 rfl LO  
-1 

Çn 

Nomenclatura: 

Est. = Estimado 
Realiz. = Realizado 
Alc. = Alcançado 
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ANEXO DE METAS FISCAIS - 2027 

3- DEMONSTRATIVO DAS METAS ANUAIS 

COMPARATIVO COM PERÍODOS ANTERIORES 

2023 2024 2025 2026 2027 2028 

Correntes 92 697 17870 102 119 60531 112 33156584 123 564 72243 135 91386425 149 505 25067 

Capital 21.140.72684 23.022.25153 25.324.476,68 27.856.924,35 30.646.937,92 33.711.631,71 

Deduções 

TOTAL 

(7.258.114,44) 

106.579.791,10 

(7.904.086,63) 

117.237.770,21 

(8.694.495,29) 

128.961.547,23 

(9.563.944,83) 

141.857.701,95 

(10.517.330,02) 

156.043.472,15 

(11.569.063,02) 

171.647,819,36 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
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ANEXO DE METAS FISCAIS - 2027 

3.A -Memoria e Metodologia de Calculo 
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ANEXO DE METAS FISCAIS - 2027 

4- EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

PL =(B+D)-(0) 
ANO BENS 

(At. Imobilizado) 
DIREITOS 

(At. Circ.+Dív,Atia) 
OBRIGAÇÕES 

(Passivo) 

PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO 

2023 60.441.845,94 18.003.077,77 (15.832.443,68) 62.612.480,03 

2024 71.049.241,25 16.203.534,51 (15.162.752,43) 72.090.023,33 

2025 145.075.583,58 16.791.845,87 (25.255.307,64) 136.612.121,81 

OS BENS ESTÃO VALORiZADOS PELO PREÇO DE SUA AQUISIÇÃO 
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ANEXO DE METAS FISCAIS - 2027 

5— DEMONSTRATIVO DE ESTIMATIVA E COMPENSACÃ 

DE RECEITA E DA EXPANSÃO DAS D 

1I[cYi 1'] 1 

nem 
carát• 

R. Const. Gonçalo Vidai, S/N - 
Centro CEP: 62.170-000 - 
Mucambo - CE 

07.733.793/0001-05 



ANEXO DE METAS FISCAIS - 2027 

6— AVALIACÃO DA SITUACÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO R 
	

PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIP 

mbo, Estadodõ ceara, não possui Regime 

R. Const. Gonçalo Vidal, S/N - 
Centro CEP: 62.170-000 - 
Mucambo - CE 

CNPJ: 07.733.793/0001-05 
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Mucambo - CE 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS - 2027 

EVENTOS VALOR PREVISTO PARA 2026 

Aumento Permanente da Receita 14.185.770,20 

(-) Transferências Constitucionais 0,00 

(-) Transferências ao FUNDEB 0,00 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 14.185.770,20 

Redução Permanente de Despesa (II) 0,00 

Margem Bruta (III) 	(1+11) 14.185.770,20 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 5.285.17,97 

Novas DOCC 5,285,'t 7,97 

Novas DOCC geradas por PPP 0,00 

Margem Liquida de Expansão de DOCC (V) = (111-1V) 8.900.152,23 

PASSIVOS CONTINGENTES 	 PROVIDENCIAS 

Valor 

a 
de 	

,00 

PROVIDÊNCIAS DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 

Descrição Valor DescrIção 

Crescimento do Nível de Intensificar o Programa de 
lnadimpncia Tributária 120.00000 Cobrança da Divida Ativa 
Aumento do Índice de Sonegação Intensificar Operação Fiscal 
Fiscal 320.000,00 ISSQN 

Aumento Permanente da Receita Intensificar Programa 
14.185.770,20 "Regularização IPTU e ITBIh 

Limitar despesas parw compra i 
material permanente, não inicia 

Receitada Divida Ativa 
inferiorá  61000000 novos projetos e redução no" 

Prevista ' de programas de manutenção i 
rnicroatividades, que não afetar 
os serviços à comunidade. 

TOTAL 
15.235.77O2Q 

TOTAL 

TOTAL 	RISCOS FISCAIS ESTIMATIVA DO VALOR DAS 
16.235.770,20 PROVIDÊNCIAS 

240.000,00 

600.000,00 

720.000,00 

770,20 

15.235.770,20 

16.235.770,20] 


